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INDICAÇÃO Nº                / 2026

Indico o envio de agentes de trânsito nas proximidades das escolas EM José de Anchieta e da EMEI Reino da Garotada, visando coibir o desrespeito ao semáforo de pedestres por parte dos condutores

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ,

Nos termos do art. 214 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sumaré, solicito a Vossa Excelência o envio desta Indicação ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Sumaré, para o envio de agentes de trânsito nas proximidades das escolas EM José de Anchieta e da EMEI Reino da Garotada, visando coibir o desrespeito ao semáforo de pedestres por parte dos condutores.
A presente solicitação se justifica em razão de nos ter sido apresentado que constantemente motoristas desrespeitam o semáforo de pedestres, localizado na Avenida Rebouças, nas proximidades da E.M. José de Anchieta, bem como a sinalização indicando área escolar na EMEI Reino da Garotada na Rua Antonio Pereira de Camargo (rua do portão de acesso). Salientaram que, vários são os motoristas “impacientes” que avançam sobre os que estão atravessando a rua, mesmo sobre a faixa de pedestres. Em ambas situações é notório o risco de atropelamentos.
São essas as razões da presente INDICAÇÃO.
Aproveito a oportunidade para reiterar meus votos de elevada estima e consideração.

Sala das Sessões, 25 de Maio de 2.026
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